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I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria do Vereador Mesa Diretora, que

Regulamenta a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e do Termo de

Referência  (TR)  para  a  aquisição de bens  e  a  contratação de serviços  e

obras, o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, e dispõe sobre o Plano de Contratações Anual (PCA) no âmbito do

Poder Legislativo de Hortolândia, tramita neste Poder Legislativo e encontra-

se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento

Interno  deste  Poder  Legislativo,  com a  finalidade  de  que  seja  elaborado

parecer sobre a matéria.

O presenta projeto de resolução regulamenta a

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e do Termo

de  Referência  (TR)  para  a  aquisição  de  bens  e  a

contratação de serviços e obras, o inciso VII do caput do

art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e

dispõe  sobre  o  Plano  de  Contratações  Anual  (PCA)  no

âmbito  do  Poder  Legislativo  de  Hortolândia.  A  Lei  N°

14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos) substitui a Lei

de  Licitações  anterior  (8.666/1993),  a  Lei  do  Pregão

Eletrônico  (10.520/2002)  e  artigos  da  Lei  do  Regime

Diferenciado  de  Contratação  (12.462/2011),  deve  ser
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regulamentada em vários pontos pela Câmara Municipal

de Hortolândia para que possa ser implementada. Assim,

a presente normativa promove os ajustes necessários e

comandos  quanto  a  elaboração  do  Estudo  Técnico

Preliminar  (ETP),  a  elaboração  do  Termo de  Referência

(TR) para a aquisição de bens e a contratação de serviços

e obras e o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133,

de  1º  de  abril  de  2021,  para  dispor  sobre  o  Plano  de

Contratações  Anual  (PCA).  O  ETP  busca  identificar  e

analisar  os  cenários  para  o  atendimento  da  demanda

derivada do ente público, bem como visa demonstrar a

viabilidade  técnica  e  econômica  das  soluções

identificadas, fornecendo as informações necessárias para

subsidiar o respectivo processo de contratação. Logo, sua

principal  função  é  bem  definir  os  elementos  de  uma

contratação. O art. 18, da Lei Federal nº 14.133/21, indica

quais  os  elementos  imprescindíveis  devem  constar  no

estudo, bem como, no inciso I do citado artigo, evidencia-

se  a  sua  obrigatoriedade.  O  termo  de  referência  é  o

documento,  elaborado  a  partir  dos  estudos  técnicos

preliminares, que deverá conter os elementos necessários

e  suficientes,  com  nível  de  precisão  adequado,  para

caracterizar  o  objeto  da contratação.  O Plano Anual  de

Contratações (PAC) é o instrumento que consolida todas

as  compras  e  contratações  que  o  órgão  ou  entidade

pretende  realizar  ou  prorrogar,  no  ano  seguinte,  e

contempla bens, serviços, obras e soluções de tecnologia

da  informação.  O  projeto  traz  definições  e

esclarecimentos  sobre  os  termos  utilizados  (art.  2º)  e

prevê os requisitos dos documentos necessários para a

boa aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de

2021.  Além das  regulamentações,  o  projeto  traz  como
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anexos os modelos do ETP, TR, PCA e Mapa de Riscos,

como forma de facilitar a sua utilização e compreensão

CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA ESTADO DE SÃO

PAULO Vale observar a aplicabilidade da Lei Federal n.º

14.133, de 1º de abril de 2021, será obrigatória a partir do

dia  1º  de  abril  de  2023  para  todo  Território  Nacional,

conforme art.  1º  e inciso III  do art.  6º.  Considerando a

necessidade da organização dos trâmites  processuais  e

do atendimento aos princípios e preceitos da Nova Lei de

Licitações.  Considerando,  por  fim,  as  orientações

passadas pela empresa VIANNA DE CARVALHO CURSOS E

AULAS  LTDA,  contratada  pela  Câmara  para  auxiliar  na

implementação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de

2021, propõe-se o presente projeto de resolução. 

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

A propositura em questão está relacionada para leitura em Plenário

na Sessão de 10 de abril de 2023 e sua ementa publicada, na data de 11 de

abril 2023, no Diário Oficial Eletrônico do Município, estando seu conteúdo

disponível no site da Câmara Municipal, para cumprimento de publicidade e

acompanhamento dos atos legislativos.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa

privativa  da  Mesa  Diretora,  estando,  desta  forma,  em  condições  de  ser

apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão

analisar e que até a presente data não foi apresentado qualquer emenda.

A  presente  propositura  objetiva  elaboração  do  Estudo  Técnico

Preliminar (ETP) e do Termo de Referência (TR) para a aquisição de bens e a

contratação de serviços e obras, o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº

14.133, de 1º de abril  de 2021, e dispõe sobre o Plano de Contratações

Anual (PCA) no âmbito da Câmara Municipal de Hortolândia.

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Art. 12 (…)
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ESTADO DE SÃO PAULO

(…)

VII - a partir de documentos de formalização de

demandas,  os  órgãos  responsáveis  pelo

planejamento  de  cada  ente  federativo

poderão,  na  forma  de  regulamento,

elaborar plano de contratações anual, com

o objetivo  de  racionalizar  as  contratações  dos

órgãos  e  entidades  sob  sua  competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento

estratégico  e  subsidiar  a  elaboração  das

respectivas leis orçamentárias. 

III – VOTO 

Assim  sendo,  não  havendo  óbice  legal,  manifestamo-nos

favoravelmente  à  constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de

Resolução n.° 9/2023, nos termos desse Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 24 de abril de 2023.

Vereador Paulo Pereira Filho
Relator

4

PA
R

EC
ER

 C
JR

 N
º 6

4/
20

23
 A

O
 P

R
E 

N
º 9

/2
02

3-
 R

ec
eb

id
o 

em
 2

4/
04

/2
02

3 
19

:5
0:

49
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

au
lo

 P
er

ei
ra

 F
ilh

o 
e 

ou
tro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
35

0-
77

FE
-5

2F
7-

7B
17

.

Pag. 4/5



PA
R

EC
ER

 C
JR

 N
º 6

4/
20

23
 A

O
 P

R
E 

N
º 9

/2
02

3-
 R

ec
eb

id
o 

em
 2

4/
04

/2
02

3 
19

:5
0:

49
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

au
lo

 P
er

ei
ra

 F
ilh

o 
e 

ou
tro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
35

0-
77

FE
-5

2F
7-

7B
17

.

Pag. 5/5


